
Acordo Estados Unidos da América-CE sobre a promoção, a oferta e a utilização 
dos sistemas de navegação por satélite GALILEO e GPS *** 

P7_TA(2011)0463 

Resolução legislativa do Parlamento Europeu, de 26 de Outubro de 2011, sobre um projecto de 
decisão do Conselho relativa à celebração do Acordo para a promoção, a oferta e a utilização dos 
sistemas de navegação por satélite GALILEO e GPS e aplicações conexas entre a Comunidade 
Europeia e os seus Estados-Membros, por um lado, e os Estados Unidos da América, por outro 

(11117/2011 – C7-0185/2011 – 2011/0054(NLE)) 

(2013/C 131 E/24) 

(Aprovação) 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta o projecto de decisão do Conselho (11117/2011), 

— Tendo em conta o projecto de Acordo para a promoção, a oferta e a utilização dos sistemas de 
navegação por satélite GALILEO e GPS e aplicações conexas entre a Comunidade Europeia e respectivos 
Estados-Membros, por um lado, e os Estados Unidos da América, por outro (11575/2011), 

— Tendo em conta o pedido de aprovação que o Conselho apresentou, nos termos dos artigos 171. o , 172. o 
e 218. o , n. o s 6, segundo parágrafo, alínea a), e 8 do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia 
(C7-0185/2011), 

— Tendo em conta os artigos 81. o , 90. o , n. o 7 e 46. o , n. o 1 do seu Regimento, 

— Tendo em conta a recomendação da Comissão da Indústria, da Investigação e da Energia (A7- 
-0332/2011), 

1. Aprova a celebração do acordo; 

2. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho, à Comissão e aos 
governos e parlamentos dos Estados-Membros e dos Estados Unidos da América. 

Regime fiscal aplicável às sociedades-mães e sociedades afiliadas de Estados-Mem
bros diferentes * 

P7_TA(2011)0464 

Resolução legislativa do Parlamento Europeu, de 26 de Outubro de 2011, sobre uma proposta de 
directiva do Conselho relativa ao regime fiscal comum aplicável às sociedades-mães e sociedades 
afiliadas de Estados-Membros diferentes (reformulação) (COM(2010)0784 – C7-0030/2011 – 

2010/0387(CNS)) 

(2013/C 131 E/25) 

(Processo legislativo especial - consulta - reformulação) 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Conselho (COM(2010)0784), 

— Tendo em conta o artigo 115. o do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nos termos do 
qual foi consultado pelo Conselho (C7-0030/2011),
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— Tendo em conta o Acordo Interinstitucional de 28 de Novembro de 2001 para um recurso mais 
estruturado à técnica de reformulação dos actos jurídicos ( 1 ), 

— Tendo em conta a carta endereçada em 25 de Março de 2011 pela Comissão dos Assuntos Jurídicos à 
Comissão dos Assuntos Económicos e Monetários, nos termos do n. o 3 do artigo 87. o do seu Regi
mento, 

— Tendo em conta os artigos 87. o e 55. o do seu Regimento, 

— Tendo em conta o relatório da Comissão dos Assuntos Económicos e Monetários (A7-0314/2011), 

A. Considerando que o Grupo Consultivo dos Serviços Jurídicos do Parlamento Europeu, do Conselho e da 
Comissão concluiu, no seu parecer, que a proposta em apreço não contém alterações de fundo para 
além das nela identificadas como tal e que, no que respeita à codificação das disposições inalteradas dos 
actos precedentes, juntamente com as alterações introduzidas, a proposta se cinge à codificação pura e 
simples dos actos existentes, sem alterações substantivas, 

1. Aprova a proposta da Comissão, na redacção resultante da adaptação às recomendações do Grupo 
Consultivo dos Serviços Jurídicos do Parlamento Europeu, do Conselho e da Comissão, com as alterações 
que se seguem; 

2. Convida a Comissão a alterar a sua proposta no mesmo sentido, nos termos do n. o 2 do artigo 293. o 
do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia; 

3. Solicita ao Conselho que o informe, se entender afastar-se do texto aprovado pelo Parlamento; 

4. Solicita nova consulta, caso o Conselho tencione alterar substancialmente a proposta da Comissão; 

5. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho, à Comissão e aos 
parlamentos nacionais. 

TEXTO DA COMISSÃO ALTERAÇÃO 

Alteração 1 
Proposta de directiva 

Considerando 9 

(9) Em relação ao tratamento dos estabelecimentos estáveis, 
os Estados-Membros podem necessitar de estabelecer condições 
e instrumentos jurídicos destinados a proteger as receitas fiscais 
nacionais e a evitar as tentativas de contornar a legislação na
cional, nos termos dos princípios do Tratado e tendo em con
sideração as regras fiscais internacionalmente aceites. 

(9) Em relação ao tratamento dos estabelecimentos estáveis, 
os Estados-Membros podem necessitar de estabelecer condições 
e instrumentos jurídicos destinados a proteger as receitas fiscais 
nacionais e a evitar as tentativas de contornar a legislação na
cional, bem como formas extremas de subtributação ou de não 
tributação, nos termos dos princípios do Tratado e tendo em 
consideração as regras fiscais internacionalmente aceites. 

Alteração 2 
Proposta de directiva 

Artigo 4 – n. o 1 – alínea a) 

a) ou se abstém de tributar esses lucros, a) ou se abstém de tributar esses lucros, se tiverem sido tribu
tados no país da sociedade afiliada com uma taxa legal do 
imposto sobre as sociedades não inferior a 70 % da taxa 
legal média de imposto sobre as sociedades aplicável nos 
Estados-Membros,
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TEXTO DA COMISSÃO ALTERAÇÃO 

Alteração 3 
Proposta de directiva 

Artigo 4. o – n. o 1 – alínea b) 

b) ou os tributa, autorizando a sociedade-mãe e o estabeleci
mento estável a deduzir do montante do imposto devido a 
fracção do imposto sobre as sociedades pago sobre tais lu
cros pela sociedade afiliada e por qualquer sociedade sub- 
-afiliada, sob condição de cada sociedade e respectiva socie
dade sub-afiliada estarem abrangidas pelas definições cons
tantes do artigo 2. o e satisfazerem em cada nível os requisi
tos previstos no artigo 3. o , até ao limite do montante do 
correspondente imposto devido. 

b) ou os tributa aplicando uma taxa legal do imposto sobre as 
sociedades não inferior a 70 % da taxa legal média de 
imposto sobre as sociedades aplicável nos Estados-Mem
bros, autorizando a sociedade-mãe e o estabelecimento está
vel a deduzir do montante do imposto devido a fracção do 
imposto sobre as sociedades pago sobre tais lucros pela 
sociedade afiliada e por qualquer sociedade sub-afiliada, sob 
condição de cada sociedade e respectiva sociedade sub-afi
liada estarem abrangidas pelas definições constantes do ar
tigo 2. o e satisfazerem em cada nível os requisitos previstos 
no artigo 3. o , até ao limite do montante do correspondente 
imposto devido. 

Normas financeiras aplicáveis ao orçamento anual da União ***I 

P7_TA(2011)0465 

Alterações do Parlamento Europeu, aprovadas em 26 de Outubro de 2011, à proposta de 
regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo às disposições financeiras aplicáveis 

ao orçamento anual da União (COM(2010)0815 – C7-0016/2011 – 2010/0395(COD)) ( 1 ) 

(2013/C 131 E/26) 

(Processo legislativo ordinário: primeira leitura) 

TEXTO DA COMISSÃO ALTERAÇÃO 

Alteração 1 
Proposta de regulamento 

Considerando 1 

(1) O Regulamento (CE, Euratom) n. o 1605/2002 do Conse
lho, de 25 de Junho de 2002, que institui o Regulamento 
Financeiro aplicável ao orçamento geral das Comunidades Eu
ropeias, foi substancialmente alterado em diversas ocasiões. 
Uma vez que devem ser introduzidas novas alterações, nomea
damente para ter em conta as alterações introduzidas pelo Tra
tado de Lisboa, o Regulamento (CE, Euratom) n. o 1605/2002 
deve ser substituído, por razões de clareza, pelo presente regu
lamento. 

(1) O Regulamento (CE, Euratom) n. o 1605/2002 do Conse
lho, de 25 de Junho de 2002, que institui o Regulamento 
Financeiro aplicável ao orçamento geral das Comunidades Eu
ropeias, foi substancialmente alterado em diversas ocasiões. 
Uma vez que devem ser introduzidas novas alterações, nomea
damente para ter em conta as alterações introduzidas pelo Tra
tado de Lisboa, o Regulamento (CE, Euratom) n. o 1605/2002 
deve ser substituído, por razões de clareza, pelo presente regu
lamento, adoptado conjuntamente pelo Parlamento Europeu e 
pelo Conselho segundo o processo legislativo ordinário, em 
consonância com o disposto no Tratado de Lisboa. 

Alteração 2 
Proposta de regulamento 

Considerando 2 

(2) O Regulamento (CE, Euratom) n. o 1605/2002 estabeleceu 
os princípios orçamentais e as regras financeiras a respeitar em 
todos os actos legislativos e por todas as instituições. Os prin
cípios fundamentais, o quadro conceptual e a estrutura do re
ferido regulamento, bem como as regras de base da gestão 

(2) O Regulamento (CE, Euratom) n. o 1605/2002 estabeleceu 
os princípios orçamentais e as regras financeiras que regem a 
elaboração e a execução do orçamento geral, asseguram o rigor 
e a eficácia da gestão, o controlo e a protecção dos interesses 
financeiros da União, bem como uma maior transparência, a
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( 1 ) A questão foi, então, devolvida à comissão competente, nos termos do segundo parágrafo do n. o 2 do artigo 57. o (A7- 
-0325/2011). 

Quarta-feira, 26 de Outubro de 2011


	Acordo Estados Unidos da América-CE sobre a promoção, a oferta e a utilização dos sistemas de navegação por satélite GALILEO e GPS *** P7_TA(2011)0463 Resolução legislativa do Parlamento Europeu, de 26 de Outubro de 2011, sobre um projecto de decisão do Conselho relativa à celebração do Acordo para a promoção, a oferta e a utilização dos sistemas de navegação por satélite GALILEO e GPS e aplicações conexas entre a Comunidade Europeia e os seus Estados-Membros, por um lado, e os Estados Unidos da América, por outro (11117/2011 – C7-0185/2011 – 2011/0054(NLE)) (2013/C 131 E/24)
	Regime fiscal aplicável às sociedades-mães e sociedades afiliadas de Estados-Membros diferentes * P7_TA(2011)0464 Resolução legislativa do Parlamento Europeu, de 26 de Outubro de 2011, sobre uma proposta de directiva do Conselho relativa ao regime fiscal comum aplicável às sociedades-mães e sociedades afiliadas de Estados-Membros diferentes (reformulação) (COM(2010)0784 – C7-0030/2011 – 2010/0387(CNS)) (2013/C 131 E/25)
	Normas financeiras aplicáveis ao orçamento anual da União ***I  P7_TA(2011)0465  Alterações do Parlamento Europeu, aprovadas em 26 de Outubro de 2011, à proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo às disposições financeiras aplicáveis ao orçamento anual da União (COM(2010)0815 – C7-0016/2011 – 2010/0395(COD))  (2013/C 131 E/26)

